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CÂMARA MUNICIPAL DE BOTUCATU


M O Ç Ã O Nº. 22
SESSÃO ORDINÁRIA DE 6/3/2025     
Excelentíssimo Senhor Presidente Da Câmara Municipal:

A Guarda Civil Municipal (GCM) tem atuado no município de Botucatu há 19 anos, colaborando com as forças de segurança no combate à criminalidade. A GCM desempenha um papel essencial na segurança pública e na proteção dos habitantes do município, sendo um dos poucos órgãos de prestação de serviço público municipal incluído na Constituição Federal, devido à sua importância na segurança pública local.

Comprometida em servir e proteger a comunidade, a Guarda Civil Municipal opera em diversas frentes, tais como: Patrulhamento Comunitário, Grupamento Escolar Motorizado, Projeto Patrulha da Paz, Patrulhamento no Comércio, Projeto Patrulha Maria da Penha, Grupo de Proteção Ambiental (GPA), Ronda Municipal (ROMU), Ronda com Motocicleta (ROMO) e Centro de Operações Integradas (COI). Além disso, alia-se à tecnologia da informação por meio da Muralha Virtual, atendendo a diversas naturezas de ocorrências.

A equipe de Patrulhamento Preventivo Comunitário da Guarda Civil Municipal de Botucatu, composta pelos GCMs Meringher e Paulo, foi designada na tarde do dia 23 de fevereiro pela GCM Rosa, atendente e despachadora do Centro de Operações Integradas (COI), para comparecer ao estacionamento de um estabelecimento comercial às margens da Rodovia João Hipólito Martins (Castelinho), em resposta a uma denúncia de maus-tratos contra animais.

No local, a equipe entrou em contato com a testemunha, que indicou o veículo onde uma filhote de cão estava trancada. Diante do calor intenso e do choro do animal, a equipe da GCM conseguiu abrir o porta-malas do veículo e resgatar a pequena filhote.

Cerca de 40 minutos depois, o tutor do animal retornou, alegando desconhecimento de que poderia levar o cão ao supermercado, deixando-o no carro. A ação imediata dos guardas resultou na prisão do tutor por maus-tratos, conforme o artigo 32 da Lei 9.605/1998. A filhote, agora sob os cuidados do canil municipal, recebeu atendimento veterinário e se recuperou rapidamente.

Como forma de homenagear a nossa Guarda Civil Municipal, apresentamos à Mesa, após as considerações do Plenário, uma MOÇÃO DE APLAUSOS para os Guardas Civis Municipais MARIANA RIBEIRO MERINGHER e PAULO TIAGO MACHADO, parabenizando-os pelo resgate da filhote presa dentro do carro no estacionamento. Esse ato demonstra, mais uma vez, que nossos guardas estão capacitados e prontos para auxiliar a população, sendo um exemplo de destreza e dedicação à nobre profissão.
Que cópia desta Moção também seja encaminhada ao Secretário de Segurança LAUDO GOMES DA SILVA e ao Comandante da Guarda Civil Municipal WEBER PLÁCIDO PIMENTEL, para conhecimento.  
Plenário “Ver. Laurindo Ezidoro Jaqueta”, 6 de março de 2025.
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